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Introdução e objetivos: 
 
A adoção dos critérios ESG – sigla em inglês para Ambiental, Social e Governança tem ganhado relevância nos últimos 
anos dado as significativas mudanças climáticas, aumento dos acidentes ambientais, escassez dos recursos naturais, 
alterações nas condições de trabalho, entre muitas outras preocupações com a sustentabilidade do planeta e dos negócios. 
Com isto, as questões ambientais, sociais e de governança passaram a ser parte importante nas análises de risco e nas 
decisões de investimentos. A incorporação do ASG na análise fundamentalista ajuda na antecipação de avaliações de risco 
das companhias, dado que ela é abrangente, com foco no longo prazo e sua materialidade varia de setor para setor. 
 
Tomando se como base uma lista de algumas questões a serem consideradas em cada fator ASG da Anbima 2019 temos: 
Ambiental  
Uso de recursos naturais: Emissão de carbono; Eficiência energética e energia renovável; Poluição/gestão de resíduos; 
Tecnologia limpa. 
 Social  
Políticas e relações de trabalho; Política de inclusão e diversidade; relação com a comunidade; Treinamento da força de 
trabalho; Direitos humanos; Privacidade e segurança de dados. 
 Governança  
Independência do conselho; Diversidade na composição do conselho de administração; Remuneração dos executivos e 
membros do conselho de administração; alinhamento de interesses entre os stakeholders; Ética; Transparência. 
 
Atualmente a Inter-Ação Administração de Recursos Ltda (Inter-Ação) não possui fundos IS. 
Mas, no processo de investimento os temas ESG são integrados às análises de investimento e nos processos de tomada de 
decisão, sendo considerado juntamente com a análise das demonstrações financeiras o relatório de sustentabilidade e sendo 
temas de discussão nas reuniões com os administradores das companhias.  
Sustentabilidade é um assunto amplo, complexo e envolvem muitos critérios qualitativos variando de acordo com cada 
setor e cada companhia por isto priorizarmos aqueles temas que possuem maior relevância. 
 
Na análise das companhias investidas buscamos gerar retornos superiores e consistentes para sociedade e nossos cotistas, 
portanto, buscamos investir em empresas sólidas, com vantagens competitivas, boa gestão, e que estejam alinhadas com 
uma transição para uma economia mais responsável, sustentável e justa. 
 
A responsabilidade por temas ASG é compartilhada entre todas as áreas da gestora sendo o Comite de Investimentos o 
fórum de discussão. 
 
Os objetivos desta Política consistem em: incorporar nas teses de investimentos critérios qualitativos para a gestão de 
riscos quanto aos temas ASG; estabelecer princípios para estimular boas práticas de ASG (ambientais, sociais e de 
governança corporativa) na empresa e nos ativos investidos. 
 
 
 
Abrangência: 
 
A presente política deve ser observada em todo processo decisório de investimento, e submetem-se todas as pessoas, 
naturais ou jurídicas, vinculadas à Inter-Ação Administração de Recursos Ltda. Entende-se por pessoas vinculadas: os 
sócios, administradores, diretores, colaboradores e funcionários da Gestora, inclusive prestadores de serviços, procuradores 
ou terceiros, de relação direta ou indireta. 
 
Critérios para a gestão de riscos dos temas ASG nas teses de investimentos: 

a) Práticas de gestão das empresas investidas com integração dos temas ASG. 
b) Natureza dos negócios alinhada com os temas ASG. 

 
Princípios para estimular boas práticas de ASG: 

a) Valorização de pessoas 
b) intolerância a qualquer forma de discriminação 
c) valorização de diversidade (gênero, raça, idade, orientação sexual, ou qualquer outra) 
d) boas condições de trabalho 
e) preocupação ambiental e social nos processos 
f) estímulo à representatividade 
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Atualização do Manual  

 
Este Manual será atualizado periodicamente, respeitando o prazo regulatório, ou no evento da publicação de novas legislações 
ou normativos externos, mudanças bruscas e significativas de parâmetros de mercado e/ou alteração de procedimentos internos. 
 
 

 
 

 


